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Contâto: (,12) -1696-3.1-15/cmail: compras.saudc'í'muriae.mg.go\'.[rr

Objeto: Contmtação de Empresa de Engenharia para Construçâo de Llnidade Básica de Sa-

úde IJBS Inconfldência Rua Cláudio Manoel da Costa, esquina com a rua Alvarenga

Peixoto. bairro lnconÍidência. Muriaé-MG. O regime execuÇão será EXECUÇÃO DIr EM-

PREITAD,A POR PREÇO GLOBAL. DAS CONDrÇÔES DE REAI IZA('ÀO DOS SER-

vrÇos.

l. t\Ttt()t)t ('.{o

As aquisições públicas produzem importante impacto na atividade econôinica. considerando

a quantidade de recursos envolvidos.

Este estudo visa buscar a melhor solução para as aquisições. considerando que um

plane.iamenk) hem elaborado possibilita oontratações potencialmente mais elicientes. posto

que a realização de estudos prér, ios proporciona conhecimento de novas

modelagens/metodologias constantes no mercado. resultado na melhor qualidade do gaslo

corll recursos públicos.

Apresentamos os estudos técnicos pleliminares que visam assegurar a viabilidade (tecnica e

cconômica) da contratação pretendida e o levantamento dos elementos essenciais que

serlirào para compor'l'ermo de Rel'erência ou Proje«r Básico.
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Atualmente. o nrunicípio de Muriaé <iispõe de um imóvel que encontra-se locado atrar'és da

Secretaria municipal de saúde e. em consequência gerando gastos reÍêrente a pagamento de

alugueis. diante disso surgiu a possibilidade de uma construção de um espaço publico para

atender as necessidades do bairro em questão. que será a construção de uma nova UBS no

bairro inconlidência. onde agregara ao município na intenção de melhoria nos atendimentos.

risando atingir o publico alvo que são os moradores do bairro. Devido as altas demandas de

atendimento na área da saúde. essa construção é de exlrema imporlância para o município.

dando assim a necessidatie da contratação

II - ALINHAMENTo T,N'IRE A CONTRATAÇAO E, O PLANE,.IANIENI'O

'l'endo em vista a inexistência de Plano Anual de Contratação" esta contratação não fbi

prevista no retbrido Plano. Contudo. a contratação aqui requerida resta necessária para

melhoria no atendimento ao publico vislo que há uma carência na área da saúde em rclaçâr'r

aos atendimentos prestados à pilpulação.

ltI REQ[,tstTos l)A coNTttA[A(]Ao

Precncher com requisitos que a Equipe de Planejamento entender necessários e sullcientes à

contralação (art. 18. §l', III, Lei 14.133/2021). a saber:

Â licitantc terá como responsabilidade atender às recomendações daAssociaçâo Brasilejra de
Nornras l'écnicas - AIINf ([.ei n. " 4.150 de 21.11.62\ e outrâs normas aplicár,eis. no tluc
couber c. principalmente r.ro que diz rcspeilo aos requisitos mínimos dc qualidade" utilidade.
resistência e scgurançâ.

I)er'erá constar na equipe lécnica para execuçào dos serviços. um engenheiro cir,il or-r

protissional corn atribuições compativeis. na f-orma da legislaçào. com experiôncia
comprovada na área. por meio cle atcstados cle capacitaçào tócnica. devidarrente
acompanhirdos de Certidões ds Acervo fúcnico. emitidas pelo CREA/CAU. Sendo estc
rcsponsár'el pelo aconrpanhamento/supervisào da obra e pela cmissão da ARf (Anotaçào de
Responsabilidade 1écnica). Os demais protissionais também devem scr habilitados para as
rcspectiVas lirnçôes.

A licitantc será responsár'el pelo l'ornecimentri dos cquipamentos de proleÇâo individual e
coletivo" além dc Ílscalizar o cumprimento das normas de segurança. higicne e mcdicina do
ú'abalho.
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Todos os seniços realizados deverão scr registrados no diário de obra. assinado pclo
responsável técnico c pela fiscalização da Pretêitura Municipal de Muriae. representada pela
Secretaria Municipal de Obras PÍrblicas.

A licitantc será responsável pela destinaçào correta dos residuos gerados no decorrer da obra
alenr de atender a legislação ambiental vigente para o local.

Em caso de altcração de pro.ieto em dccorrôncia de fàtos alheios ao contrato. a licitante devcrá
aprcsentar na concluszio da obra o "as built" (como construído) dos projetos. devidamente
assinada pelo responsár,el técnico da licitante.

A licitantc serii rcsponsável pcla vigilância no local de cxecuçào da obra

I\,', - ESl'IIIA'I'IVA t)AS QtrANTt|)ADL,S PAItA ('ONTRAT{ÇÃO.

A eslimativa de preços da contrataçào será compatír,el com os quantitativos levantados no

proj eto básico e com os preços do SINAPI - Sistema Nacional cle Pesquisa de Custos c Índices

da Construção Civil. que ó a principal tabela utilizada no orçamento de obras em geral. de

acordo com o último boletim de reÍbrência publicado, mantida pela Caixa F.conômica F-ederal

e pelo IBGE, que inl'orma os custos e indices da Construçào Civil no Brasil.

Na talta de composição no boletim de tel'crência SINAPI. deve-se apresentar a conrposiçào

unitária do serviço. contendo as justificativas técnicas para as composições adotadas. com

elementos suÍlcientes que permilam o controle da motivação dos atos que Íündamentaram os

valores adotados (por exemplo. mernória de cálculo dos coelicientes de utilização de

insumos). bem como a identiÍicação do responsável pela elaboração. O Tribunal de Contas

da Uniào recomenda adotar a composiçào de outros sistemas rel'erenciais de preços. desde

clue mantidos os coeÍlcientes de consumo para cada serviço. utilizando-se o custo dos

insumos obtidos no SINAPI. Nos casos em que este não contemple os serviços ent análise.

exige-se que se busque inÍ'ormações em outras lbntes de preços para análise do orçamento de

obra pública.

Os cuslos de execução. apresentados em planilha orçamentária, serão elaborados por equipe

técnica devidamente capacitada. que resultará no orçamento completo da obra a ser

cxecutada. inclusive com valor linal de ref'erência da conlratação. que detcrá compor a

documentaçào do Projeto Básico e Termo de Rel'erência.
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\, _ I,I,],\'ANTANTENTo DII \{IiRCÂDO

'I'endo 
em vista a natureza do objeto a ser contralado. o quantitativo do presente ceftame scrá

da contralação de empresa espccializada para realização de obras públicas. sendo assiur

realizado o orçamento de acordo com o projeto incluído no edital.

vr - ESt'tMATM DO VALOIT DA CONTRATAÇÃO

Baseando no repasse estadual para o município veriÍicou-se que o valor estimado da reÍêrida

contratação é de R$ 1.979.277.74. podendo haver aumento no valor que será repassado por

contrapartida

VII - l)[.sCItlÇAO l)A S()l,ti(';\() ( 0]I0 tr]l 'l'OIX)

Conlrataçâo dc empresa especializada para a prestação do serviço de obras pírblicas por l0

meses ininterruptos. prorrogáveis por até I I meses:

A contratação destina-se a execução de obra do tipo convencional, com elementos que

deverão ser definidos em projeto básico que deverão prever, inicialmente. os seguintes

seniços:

e Construção de llnidadc Básica dc SaÍrde (UBS)

o Fechamento e vedação de paredes e r,ãos necessários:

o Instalação de portas e.janelas necessárias:

o Revestimentos de piso e/ou parede. incluindo revestimentos cerâmicos ou pinlura de

parede:

o lnstalações elétricas de baixa tensão. lógica e teleÍbnia:

o Demais itens necessáriosl

o Serviços de lerraplanagenr e impermeabilizações, se necessário:

o Execução de esquadrias de vidro. aluminio e madeira:

o Execução de revestimentos de pisos e paredesl

o Central de hntrada de energia:

o Execução de instalações elétricas de baixa tensão, lógica e telefonia;
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o lmplantação de projeto de combate a incêndio:

o Execução de bancadas:

o Pri-instalação de ar condicionado

o Dcmais elementos necessários

Âs intervençõcs deverão mantem o padrão de qualidade existenle e apresentar a melhor

prálica exccutiva. corn elementos quc apresente vantagens para a conlratação e com a

caracterização devidamente detalhada no Projeto Básico e l ermo de Retbrência

vttI -.tt's'il]-I('A'I'tvA PARA O PARCELA]IENTO (Otr \ÃO) r){ s()Ll Ç,iO

O parcelamento da solução não e recomendável. do ponlo de vista da eÍiciência técnica.

considerando que o gerenciamento da obra pernranecerá sobre a gestão de um único

contratado. resultando num maior nivel de controle da execuçào dos serviços por pane da

administraçào, concentrando a responsabilidade da obra e a garantia dos resultados numa

única pessoa jurídica.

Para cxecução de obras e relbrma de edificios não há viabilidade técnica na divisão dos

serviços. que em sua grandc maioria são interdependenles. r'isto que o atraso em uma etapa

construliva implica em atraso nas demais etapas. ocasionando aumento de custo e

compromelimento dos marcos intermediários e da entrega da obra.

Entende-se também que não há viabilidade econômica. uma vez que a lcndência é que o

custo seja reduzido para obras maiores em lunçào da diluição dos custos administrativos e

lucm. A divisão gera perda de escala. não amplia a competitividade e nào melhora o

aproveitamento do mercado. pois os serviços são executados por empresas de mesmo ramo

de atividade. além de indicar o l'racionamento do objeto.

Então. pelas razões expostas. recomendamos que a contratação não se.ja parcelada. por nà<r

ser vantajoso para a administração ou por representar possível prejuízo ao conjunto do

obieto a ser contratado.

O ob.jeto da contrataçào é tlit isír ci e pode scr parcelado'.)
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( ) Sim. e divisír'el e tbi parcelado em tantas parcelas quanto tecnicamente e

economicamente viár'eis.

( ) li divisivel. mas não poderá ser parcelado - rrr..lillelr

(x)Nãoédivisír'el

IX _ RESTII,TADOS PRI]I'ENI)II)OS

Assegurar que as intervenções proporcionem um espaço adequado a execuçào das atividades

de alendirnento na UBS. de rnodo que os anrbientes possuam confbÍo aos serv'idores

rcsuhando no trabalho cllciente. atendendo as necessidades do município. possibilitando a

prestação dos sen iços públicos de Íbrma segura.

A Obra em questão deverá prezar pela garantia do bom desempenho da construçào e sua

integridade tisica. evitando maiores depreciações. além de preservar o bem público c otimizar

a utilização dos recursos financeiros do erário.

A empresa contratada deverá atender todos os requisitos estabelecidos no Edital de Licitação.

Tcmro de ReÍ'erência c Projeto Básico.

A contratação deve ler resultados positivos. com a melhor prática de execução dos serviços

dc obras. de acordo com o Projeto Básico. mantendo-se o padrão de qualidade.

Destarte. a soluçâo para ocupação do ediÍlcio engloba etapas acima mencionadas. de modo a

adaptar o cspaço. deixá-lo enr condições mais modernas de maneira a atender os padrõcs de

acessibilidade ao público. assim como estruturar a parte hidráulicas. elétricas e sanitárias.

x - PR()Vil)ÊNCIAS A SriRraM ÀD()TADAS pELA At)MtNtSTttA(.Ão

Visando a correta execução do contrato. a administração deverá executar minimamente as

seguintes ações antes de contratação:

. Itelatório circunstanciado contendo a descrição e avaliação da opção selecionada" elaboradcr

pela autoridade competente
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. Deflnição do programa de necessidades. elencando as açôes de projeto e obra a screm

realizados:

o Illaboração do Pro.ieto Básico, contendo o conjunto de elementos necessários e suÍicientes.

com nível de precisào adequado para dellnir e dimensionar a obra ou o serviço. ou o

complexo cle obras ou de serviços objeto da licitação. elaborado com base nas indicações dos

estudos técnicos preliminares. que assegure a viabilidade técnica e o adequado tratanrento do

in.rpacto ambicntal do cmpreendimento e que possibilitc a avaliação do custo da obra e a

definição dos métodos e do prazo de execução:

o Elaboraçào do 'l'ermo de ReÍ-erência. contendo todos os elementos necessários para a

contrataçào de bens e scrviços (inciso XXIII do art. 6 da t.ei 14.133/21);

. Apro\ açalo do Pro.ieto:

o Elaboraçào do Edital dc Licitaçào:

. Entre oulros

x I - ('oNt'RA',tA('OES COIIRttLA'rAS E/Otr INTEITDEpEN I)E,N'tES

Não se verillca contrataçôes correlatas nem interdependentes para a viabilidade e contralaçãL)

desta demanda.

X I I . I MPAC'I'OS AM ItI T]NTAIS T, ME I)IDAS DT] TITATA-\I I]NI'o

O procedimento para contratâções públicas busca sempre o melhor para o interesse público"

tal conceito vai além do mero cotejo de menores preços. para analisar os beneflcios d«r

processo toma-se necessário avaliar os impactos positivos e negativos na aquisição quanto a:

a) A obsen ância cle norrnas e criterios de sustentabi lirladc:

b) O cmprego apurado dos recursos públicos:

c) Conserr açào c gestàô responsátcl de recursos naturais:
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d) L.lso de agregatlos reciclados. sempre que existir a of'erta:

e) Remoçào apropriada dos residuos conÍ'orme normas de Controle dc 'l-ransporte de

Resíduos.

No art. 45. I-ei n" 14.133/21 detemrina que as obras e serviços de engenharia deverão

respeitar. especialmente. as normas relativas a disposição linal ambientalmente adequada dos

resíduos sólidos gerados pelas obras CONI'RATADAS. mitigaçâo por condicionantes e

compensação ambiental. utilização de produtos. de equipamentos e de serviços que.

comprovadamente. Íavoreçam a redução do consumo de energia e de recursos naturais.

avaliaçâo de impaclo de vizinhança. proteçào do patrimônio histórico. cultural. arclueológico

e imalerial, inclusive por meio da avaliaçào do impacto direto ou indireto causado pelas obra

CONTRA'[ADA.

Na mesma acepção a Resolução CONAMA n'30712002 deÍlne residuos da construção civil

corno aqueles provenientes de construções. reÍ'ormas. reparos e demolições de obras de

construção civil. e os resultantes da preparação e da escavaçào de terrenos. tais como: tijolos.

blocos cerâmicos. concreto em geral. solos. rochas. metais, resinas. colas, tintas- madeiras e

compensados. lbmos. argamassa. gesso. telhas. pavimenlo asfáltico. vidros. plásticos.

tubulações. liação elétrica etc.. comumente chamados de entulhos de obras. caliça ou

melralha.

Sob esse viés normativo. a contrataçào pretendida nesta Concorrência Eletrônica caracteriza-

sc com obra de engenharia e a sua execução implicará diretamente na geração de r.esíduos dc

construção civil. de modo que deverá a lutura CONTRATADA empreendcr esÍirrços para

minimizar a produção de residuos. dando destinação adequada aqueles de ineritátel

produçào. visando mitigar os possír,eis danos ambientais.

'fal 
entondimento consta do trt.6o. inciso XXV da Lei n" 14.133 de 2021 que dispõc quc dcve

o Tcrmo de ReÍbrência conter o conjunto de elementos necessários e suflcientes. com nível

de precisão adequado para deÍinir e dimensionar a obra. de modo que assegure o tratanlento

f) Observância das normas de qualidade e certiÍicaçâo nacionais e públicas como INMETRO

e ABN,T,
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apropriado do impacto ambiental

Diante disso, na execução da reforma deverá a CONTRATANTE e a CONTRATADA a

observância das normas de proteção ambiental, cabendo a primeira fiscalização quanto ao

estrito cumprimento da legislação e a segunda o respeito às leis ambientais na consecução da

obra.

XIII _ DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO

Os estudos tecnicos preliminares evidenciaram que a contratação da solução mostÍa-se

possívcl e neccssária.

Diante do exposto, declara-se ser viável a contratação pretendida.

TraB-se de ação comum de engenharia, onde todo serviço de engeúaria que tem por objeto

ações, objetivamente padroniáveis em termos de desernpenho e qualidade, de manutenção,

de adequação e de adaptação de bens móveis e imóveis, com preservação das características

originais dos bens, cuja açâo interfere nas atividades desenvolvidas na edificação. As

experiências anteriores indicam que a contratação apresenta viabilidade e alta probabilidade

de alcance dos resultados pretendidos.

Muriaé, 05 de janeiro de 2024

Ar Carmo Mendonça

Eng. Civil - Crea l7'l324lD

€r-rlJ^^,
Sàtor dàÕoãpraà



PREFETTT]RA MTINICIPAI, DE MTIRI AE
Secretaria Municipai de Saúde

Objeto: Contrataçáo de empresa de engenharia para Construção de Unidade

Basica de Saúde - UBS lnconfidencia - Rua Claudio Manoel da Costa, esquina com

a rua Alvarenga Peixoto, baino inconÍidência, Muriaé-MG.

Probabilidade de ocorrência de enos na contratação: Baixo

lmpacto que eventual problema pode gerar para Administração: Baixo

Mapa de calor

PROBABILIDADE

Baixa Média Alta

F
í
s

CÍítico Medio a lto alto

Alto Médio alto alto

lYreoro Baixo médio alto

Baixo baixo

Baixo baixo baixo

médio

Conclusão:

Em vista da classificação da análise de riscos obtida no mapa de calor acima,

se mostra dispensável a produeão do Gerenciamento de Riscos.

Muriaé, 17 de Janeiro de2024.

Atenciosamente, equipe de planejamento

Setor de compras

Baixc

Desprezível


